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Compete aos serviços médicos das institui
ções comunitárias, cujas tarefas consistem, 
nomeadamente, em prestar ao pessoal das 
instituições uma assistência médica ade
quada para assegurar, na medida compatível 
com o avanço da ciência, tanto a despista
gem precoce de qualquer doença como a 
identificação dos factores de risco susceptí
veis de a causar, prevenir os interessados da 
existência de qualquer doença revelada pelo 
seu processo clínico e de os alertar para os 

comportamentos perigosos para a sua saúde, 
o que pressupõe que todos os elementos e 
indicações pertinentes para este efeito lhes 
sejam comunicados. 

O facto de não terem informado em tempo 
útil um funcionário do seu estado de saúde 
constitui uma violação dos deveres que in
cumbem aos serviços médicos e uma falta de 
serviço de natureza a fazer incorrer em res
ponsabilidade a instituição recorrida. 
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